
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Tendo como base o disposto no artigo 18 - § 1º - o estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e
a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os
seguintes elementos:

DEMANDA DE COMPRA N° 143686/2026

I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público.
A Prefeitura USP do Campus Capital-Butantã (PUSP-CB) conta atualmente com cerca de 200 funcionários que
desempenham suas atividades presencialmente em suas dependências. Nesse contexto, torna-se essencial assegurar a
disponibilidade de instalações adequadas e de materiais de higiene pessoal, dentre os quais o papel higiênico, de modo a
promover a saúde pública, prevenir a disseminação de doenças e garantir ambientes limpos e apropriados para o uso diário.

II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e
práticas de sustentabilidade, em todas as suas dimensões, observadas as leis ou regulamentações específicas,
bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho.
São requisitos da contratação:
- Qualidade mínima especificada no Termo de Referência;
- Ser produzido com material adequado e estar em conformidade com normas técnicas de sustentabilidade ambiental
aplicáveis;
- Fornecimento de laudos de ensaio e microbiológicos quando aplicável, para assegurar a conformidade com os padrões de
higiene e segurança;
- Ser fornecido em embalagens adequadas, com identificação do fabricante e lote;
- Apresentação de amostras dos produtos para avaliação (01 pacote com 04 rolos);
- Entrega em até 10 dias úteis a contar da data do envio da notificação de fornecimento.

III - Levantamento de mercado, consistente na análise das alternativas possíveis, e justificativas técnica e
econômica da escolha da solução a contratar.
Os itens de consumo foram escolhidos nos padrões que melhor se adequam às necessidades desta Prefeitura, em unidades
de compra mais comuns do mercado e que sejam compatíveis ao espaço disponível em nosso almoxarifado facilitando a
distribuição interna para os usuários.

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso.
A solução está suficientemente descrita nos itens anteriores, cobrindo todos os aspectos necessários para a aquisição do
produto.

V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala.
A quantidade definida para esta aquisição foi de 4000 pacotes, sendo cada pacote composto por 04 rolos de 30 metros. Esta
quantidade foi definida com base no consumo dos últimos anos por esta prefeitura, assim como o aumento do número de
funcionários em decorrência das últimas contratações recentes.

VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e
dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação.
A quantidade estimada para a presente aquisição é de 4.000 pacotes, cada um contendo 4 rolos de 30 metros. Tal
estimativa foi definida com base no histórico de consumo da unidade nos últimos anos, considerando ainda o incremento no
quadro de pessoal decorrente de contratações recentes, o que impacta diretamente na elevação da demanda pelo insumo.
Vide anexo para o elemento VI.

VII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução.

Não se aplica – Licitação com apenas 01 item, portanto não cabe definir aquisição por lote.

VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes.

Não se aplica. Não há contratações correlatas ou interdependentes.

IX - Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual, de modo a indicar o seu
alinhamento com o planejamento da Administração, observadas as disposições do artigo 16 do Decreto n° 67.689,
de 3 de maio de 2023.
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X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis.
Espera-se atingir:
Abastecimento contínuo de insumos essenciais;
Manutenção das condições adequadas de higiene;
Economicidade na aquisição;
Eficiência na gestão de recursos públicos.

XI - Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive adaptações
no ambiente do órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou autorizações, capacitação
de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual.

Não se aplica. Não há providências a serem tomadas pela Administração para esta contratação.

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo
consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável.
A produção de papel higiênico e papel toalha envolve o uso significativo de recursos naturais, como água e madeira,
impactando o meio ambiente. A PUSP-CB está comprometida em adotar medidas mitigadoras: a reciclagem dos resíduos e
a destinação final serão consideradas para reduzir o impacto ambiental.

XIII - Manifestação conclusiva sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.
Diante das análises realizadas, conclui-se que a contratação é viável, necessária e adequada para atender às demandas
institucionais e de higiene da PUSP-CB, estando em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e
interesse público.
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ANEXO PARA O ELEMENTO VI
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Este documento foi assinado de forma eletrônica pelos seguintes participantes e sua autenticidade pode ser verificada
através do código 3CGX-7YJF-G7SC-DBP3 no seguinte link: https://portalservicos.usp.br/iddigital/3CGX-7YJF-G7SC-
DBP3
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